
MUNICíPIO DE MARMELEIRO 5Br
ESTADo no pen¡NÁ,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 29412022
pnncÃo nlprnÔiuco N" 12812022

O ¡4UN¡CÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/Ir4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede àdminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352,E83-i SSP/?R e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524,704,239-53, de ora em diante

àenóminado CONTRATANTE: e a empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO

LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.210'19610001-00, com sede

na Ruá i4ajor Émídio de Castro, n" 431, Bairro Vila Santo Antonio, Cidade de São José do Rio Preto,

Estado de São Paulo, CEP 15014-420, Telefone (17) 2138-0700, e-mail: dsilicitacao@.gmail.com,

representada por seu administrador, Sr. Andre Correa da Rocha, portador da cédula de identidade civil

(ilC) n' Zg.ggA.Zte-O SSP/SP, e inscrito no CPF/lr{F sob o no 220.578.458-77, de ora em diante

àenominada CONTRATADI, classifr cada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo

especificados, que tem efeito de compromìsso nas condições estipuladas no n{1t{ e na proposta de

pr"çor, referentå ao Edital de pregão iletrônìco n," 128/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA.- DO OBJETq:

i implantação de Registro dã Preços para aquisiçãolcontrataçáo dos produtos/serviços abaixo

D¡STRISUPRI

b

(OMEFCIO

s:

CNPJ: I -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 -

83,00 249,00DSI
Microjet

HP PSC 1315

HP Deskjet F380
HP Laser Jet fi{ 180

Un.
Cartucho de tinta original
colorido no 2206 3

4',16,00
DSI

Chinamate
34,00HP Laser jet Pro

Color MFP Ml76nCF350A Black "K"08 t4 Un,

34,00 340,00HP Laser jet Pro
ColorMFP Ml76n

DSI
Chinamatel0 Un CF35lA Cyan "C"09

34,00 340,00DSI
Chinamate

HP Laser jet Pro
ColorMFP Ml76nl0 Un, CF35lA Magenta "M"10

340,00DSI
Chinamate

34,00HP Laser jet Pro
ColorMFP Ml76nUn. CF351A Yellow "Y"11 l0

384,00DSI
Chinamate

24,00HP Laser Jet l0l8
HP 1020

Cartucho de toner comPatível

modelo 2612 At7 l6 Un.

24,90 2.763,90
HP MI27
HP Laser Jet Pro
MFP M127 fn

DSI
Chinamate111 Un.

Cartucho de toner comPatível
modelo 283-A / CF283-A18

4.407,30DSI
Chinamate

24,90

HP I.aserJet

Ml102 W
HP Laser Jet

Ml2l2nf MFP
HP LaserJet
MI I32 MFP
HP 1005

t77 Un
Cartucho de toner comPatlvel
modelo 285-At9

24,90 49,80DSI
Chinamate

HP PIOO5Cartucho de toner comPativel
modelo 435-A20 2 Un.

34,00 204,00DSI
Chinamate

HP Laser Jet 100

oolor MFP M 175aUn,
Cartucho de toner comPatível

modelo CE3l0A22 6

34,00 204,00DSI
Chinamate

HP Laser Jet 100

color MFP M 175aUn
Cartucho de toner comPatível

modelo CE3l lA23 6

34,00 204,00SI
Chinamate

HP Laser Jot 100

color MFP M l75a
Cartucho de toner comPatível

modelo CE3l2A6 Un.24

34,00 204,00DSI
Chinamate

HP Laser Jet 100

color MFP M l75a
Cartucho de toner comPatível

modelo CE313A6 Un.25

I 17,0039,00
DSI

Chinamate
HP 2O5sDNCartucho de toner comPatível

modelo CE505 X26 3 Un.

1.080,00DSI 24,00
Brother HL
1212:W I Brother
HL1202 --

Un
Cartucho de toner comPatível

modolo DR 1060 / TN 106027 45
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MUNtciplo DE MARMELEIRO
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O presente Registro de
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coMERCIO

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postâl

34,00 850,00
DSI

Chinamate

HP Laser Jet Pro
MFP M130fw
HP Laster Jet

M103

Un
Cartucho de toner comPativel
modelo HP Laser Jet CF 217-4,
preto

28 25

45,00 270,00DSI
Chinamate

Samsung SCX-46
23F

Cartucho de toner ComPatlvel
modelo Sarnsumg SCX-46 23F6 Un.29

96,00DSI
Chinamate

48,00Samsung

553oFN

scx
J Un.

Cætucho de toner compatível

modelo SCX-553030

323,70DSI
Chinamate

24,90

Brother
2540
Brother
2s40 DW

DCP

DCP

L
PW

Ll3 Un.
Cartucho de toner compatível
com modelo TN 234031

390,0039,00
DSI

Chinamate
Samsung Xpress
M2020Un.

Cartr¡cho de toner comPatlvel
com modelo MLT 1l lS32 l0

579,0057,90
DSI

Chinamate
HP Laser Jet 100

color MFP M l75aUn.
Kit cilindro (Tambor de imagem)
Compatlvel modelo HP CE 31434 l0

7.500,00125,00
DSI

Pantum
Elgin Pantum

P2500W
Cartucho de toner compatível
modelo PB-210E / PB-21lE4t 60 Un.

19,90 119,40DSI
Microiet

Epson
L3150

EcotankGarrafa de tinta Epson 544 BK -
Preto43 6 Un.

19,90 59,70
DSI

Microiet
Epson

L3 ls0
EcotankGarafa de tinta Epson 544 C -

Ciano44 3 Un

59,70
DSI

Microiet
19,90Epson

L3150
Ecotank

3 Un,
Garrafa de tinta EPson 544 M -
Magenta45

s9,70DSI
Microiet

19,90Epson
L3150

Ecotank
3 Un.

Ganafa de tinta Epson 544 Y -
Amarelo46

2Valor Total Estimado

E-mail: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8t05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PAMNÁ

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o

período de- cobertura da garantia, Ña hipótese de substituição, o contratado deverá fazê'La em

õonformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prâzo máximo de 5 (cinco) dias,

contados da notificação poi escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do

recebimento não importarâ na aceitação. QBRIGAÇOES DA CONTRATADA: Qs produtos deverão

ser inteiramente novos, lacrados, primeiro uso, inclusive a carcaça, e não poderão ser resultantes de

remanufaturamentg, refilamento, reciclagem, reutilização ou recondicionamento, seja patcial ou

totat. Aplicar as norïnas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR (nos

14.222,'14.328), referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis. Acondicionar os

produtos/materiais a serem entregues, preferencialmente, em embalagens adequadas, com o menor

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantft a máxima proteção durante o

transporte e o armazerramento. A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em p_erfeitas condições,

confórme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos' acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual óonstaião as indicações referentes aimarca, fabricante, modelo, procedência eprazo

de garantia ou validade. A logística reversa é de responsabilidade da DETENTOM DA ATA, devendo a

*.J.u obedecer a todas us nót*us específicas vigentes para a destinação final, inclusive restos de toner,

cartucho e embalagens dos produtos utilizados. Denfte as norïnas da legislação obrigatória a ser seguida,

destacam-se: o Decreto no 1.404, de 23 de dezembro de 2010, a IN/SLTI/Ir4P no 1, de 19 de janeiro de

2010, e o Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012. A Contratada deverá fornecer o Plano de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou Declaração de Sustentabilidade Ambiental, comprovando a

correta destinação dos cartuchos/toners usados e o pleno atendimento à legislação' No caso da logística

reversa, a pBîBN1ORA DA ATA deverá apresentar semestralmente, declaração conftrmando o

recebimento dos cartuchos e toners já utilizados e respectivas embalagens dos equipamentos, para fins de

reaproveitamento no ciclo produtivo das próprias empresas, em outros ciclos - como cooperativas de

reciclagem ou outra destinação final ambientalmente adequada. O compromisso de recolher os

produtos, nos termos do inciso III do art. 31 da referida Lei, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias'

a partir do 1o dla útil após convocação especlfica e sem qualquer ônus para o Municfpio de

Marmeleiro. A Contratadaàeverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas' no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Os produtos deverão ter garantia mínima de 12

(doze) meses contra vícios e/ou defeitos de fabricação a contar da data de entrega dos materiais no

ùepaítamento de Informática desta municipalidade. Deverá entregar, durante t_oda 1 vigência do

insirumento contratual, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. O produto deverá ser
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MUNICíPIO DEMARMELEIRO
ESTADO OO P¡,R¡NÁ

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem

n.¿s slncÕøs loanvtsrn¿nv,¿s: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n"

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do Prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar

documentação falsa. 9.1 .3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do obj eto, 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1 6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, da Lei 8'666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem pre¡uízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de O,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acaladapela Administração) sobre o valor , até o limite máximo de

DlgIRlSUPRl i 
Artn¡dodÊtomldr¡hr
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poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

älrtrôni.o, L@¡tafmele-iro,pf.gqv.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentarias

indicadas no .Atut ¿e iicitaðeo, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto ã Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
'Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site httpì//www.tst.ius,br, em cumprimento oom as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo ticitatOrio Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

tANCáriA dE titUIAridAdC dA C-ONtrAtAdA, CL,{ASALA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRQ

DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

D"p"tt.*.rt" que solicitou o ierviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões

determinador pôlu L.i de Licitaçõei e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execuçãó, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apuar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da iei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

con}atual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

MEdidAS CONVCNiENtES, CL,{USULA SEXTA'DA REVISÅO DO REGISTRO DE PRECOS: O GCSTOT

responsável pela Ata a" negstro ae fteços dwerá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

meicado puå or bens regislrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA.-.DQ RFAJUSTE DP
pp,nCi¡s n nnnôWUnruo nCO¡,\ÔarcO rn'l,l¡'tC4ßO; Durante a vigência do Registro de

ados;Casohajaalteraçãoimprevisívelnocusto,cabeúla
Contra-tada requerer ã demonshar documentãlmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8,666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatùra, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aåitamento.- ctÅasatl otuuÀ - no cl¡rtcnt¡run¡,tro no n.qçtsrno.DE PRECOS: O

Registro¿"socasiões:Apedido,quandocomprovarestar
imi'ossibilitado de cìmprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente ro¡¡ptouuão; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir us ronãiçõ"r da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar arctfuat, no prazo

estabeleôido no edital, a respectiva Noia de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem ¡usiificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivós para o tancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

órgão ou entidade responsável, que

de registro. CLÁaÿULA NoNA -

16.205
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal

E-mail:

da parcela a
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MUNICíPIO DE MARMELETRO s8s

EsrADo oo pRReNÁ,

1 0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo_ cancelamento

da Àra,'com as penalidades daí decorentes; c) Multa compensatória de20% do valor total do pedido de

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participarìm licitação e impedimentó dè contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

änor, 
"o* 

fundamento no artigo 7' da Lei lO.52OlO2, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demáis cominações legais; el lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeiia(s), álnda ¿ composição das perdas e danos causados à Administração
'trrtuni"iput 

àé"orrrntè. de zua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços ìerificada em nova contrataçáo, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

iecolhimento da multa no pruro de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Municipio, o

respectivo valor será descóntado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forãm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior

execução pela procuradoria beral Oo vtunicipio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não ,ómp"r"."r para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado

para inscrição rtn niuidu Ativa e posterioi execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar i penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminháJo devidamente iniormádo para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9.7 A

penalidade de multa pode ser aplicãda cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aþücadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à côntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.66611993' 9.9 A
autoridãde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carátår educativo du p.nu, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cêlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 $s penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CL,{USULA DÉCIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumentã poderá pr r.srindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato u¡ilateral e escrito

do CONTRÀTANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de lioitação, comprovada a conveniênciaparaa

idrninirt.ução Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRAhADA, o CONTMTANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' $2o A CONTR.ATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

b

DI5TRIBUIDOßA E ECOMERCIO

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcip¡o DE MARMELEIRO 586
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ESTADo oo pnneN.A

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 21 de dczembro de2022,
DISTRISUPRI

DISTRIBUIDORA E

coMERCtO
LTDA:l 021 0l 9ó0901

fu in¡do da ldnr dlgll.l Þot
.orsf¡6umq3R8utDoîtE
coMERCTO !rO^I0¡l0r H@l @

Od 
D¡dil:þ¡2.r2.2r o7:5¡rs{l'od

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA

Andre Correa da Rocha
Contratada

CNPI: 76.205.665/0001 41
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

E-mail: licitucuolômarmcloi¡r¡,pr.gov.br / ljcitueaoO2úÐms¡melciro.plsov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



MUNICIP IO DE MARM ELEIRO 58i
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOSN',294/2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 12812022

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARIVÍELEIRO

CONTRATADA: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

oBJETO: A implantação de Registro de P;tç* pata aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

ESTADO DO PARANA,

Avenida Macali, no 255, Centro -

249,0083,00
DSI

Microjet

HP PSC I3I5
HP Deskjet F380
HP Laser Jet f4180

Cartucho de tinta original

colorido n" 22Un06 J

476,0034,00DSI
Chinamate

HP Laser jet Pro

ColorMFP Ml76nUn. CF350A Black "K'08 l4

340,0034,00DSI
Chinamate

HP Laser jet Pro
Color MFP Ml76nCF35lA Cyan "C"l0 Un09

340,0034,00
Chinamate

HP Laser jet Pro

Color MFP Ml76nCF35lA Magenta "M"Un.10 l0

340,0034,00DSI
Chinamate

HP Laser jet Pro
ColorMFP Ml76nCF35lA Yellow "Y"l0 Un.11

384,0024,00DSI
ChinamateHP 1020

Laser Jet l0l8
Un.

modelo 2612 A
Cartucho de toner compatlvel

t7 l6

2.763,9024,90DSI
Chinamate

HP MI27
HP Laser Jet Pro

MFP Ml27 fit
Cartucho de toner comPatlvel

modelo 283-A lCF283-Alll Un.18

4.407,3024,90DSI
Chinamate

Ml102 w
HP Laser Jet

Ml2l2nf MFP
HP LaserJet

MII32 MFP
HP 1005

HP LãserJet

Cartucho de toner comPatlvel

modelo 285-AUn,19 177

49,8024,90DSI
ChinamateHP PIOO5

modelo 435-A
Cartucho de toner compatível

2 Un.20

204,0034,00
DSI

Chinamate
HP Laser Jet 100

color MFP M l75a
Cartucho de toner compatível

modelo CE3l0AUn622

204,0034,00
Chinamate

HP Laser Jet 100

color MFP M l75a
Carh¡cho de toner comPatlvel

modelo CE3l lAUn.23 6

204,0034,00DSI
Chinamate

HP Laser Jet 100

color MFP M l75aUn.
Cartucho de toner comPatlvel
modelo CE3IZA624

204,0034,00
DSI

Chinamate
HP Laser Jet 100

color MFP M l75a
Cartucho de toner competlvel

modelo CE3l3AUn.25 6

117,0039,00DSI
ChinamateHP 2O55DNCartucho de toner compatfvel

modelo CE505 XUn,26

1.080,0024,00DSI
Chinamate

HL

Brother HL
l2l2tý,1 I BrotherCartucho de toner comPatlvel

modelo DR 1060 / TN 1060Un.27 45

850,0034,00DSI
Chinamate

Jet

MFP Ml30ftv
Laster JetHP

MI
Un.

Cartucho de toner comPatlvel

modelo HP Laser Jet CF 217-A'
preto

2528

210,0045,00DSI
Chinamate

Samsung SCX-46
23F

Cartucho de toner ComPatlvel

modelo SCX.46 23F6 Un.29

96,0048,00
Chinamate

SCXSamsung
s53oFN

Cartucho de toner compatlvel

modelo SCX-5530Un.30
,)

L
PW

L

DCP

DCP
2540
Brother

323,',Ìj24,90DSI
Chinamate

Cartucho de toner comPatlvel
com modelo TN 2340Un.31 t3
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E-mail:

8s.6 I 5-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICíPI MELEIRO 5BBODE MAR
ESTADo oo PaRRNÁ, b

da assinatura da ata de registro depreços até20 de dezembro de2023
PRAZO DE E
DATA DE ASSINATT]RA DA ATA: 2l de dezembro de2022'

Marmeleiro,2l de dezembro de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

390,0039,00
DSI

Chinamate
Samsung XPress

M2020
Cartucho de toner comPatível

com modclo MLT I I lSUn.32 10

579,0057,90DSI
Chinamate

HP Laser iet 100

color MFP M 175aUn.
-lõãinà.o (Tambor de imagem)

Compatível modelo HP CE 31434 10

7.500,00125,00
DSI

Pantum
Elgin Pantum

P2500wUn
Cartucho de toner compatível

modelo PB-210E / PB-21lE604l
119,4019,90DSI

Microiet
Epson Ecotank
L3150

Ganafa de tinta EPson 544 BK -
Preto6 Un.43

59,7019,90DSI
Microjet

EcotankEpson
L3150

Garrafa de tinta EPson 544 C -
CianoJ Un.44

59,7019,90DSI
Microjet

Epson Ecotank
L3ls0M

Ganafa de tinta EPson 544 M_
Un.45

59,70I 9,90EcotankEpson
L3150

Ganafa de tinta EPson 544 Y -
Amarelo3 Un,46

Valor Total Estimado

c¡¡pi zo.zos.oo5looo I -ol
Avenida Maoali, no 255, Centro

E-rnail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105


